
TERMO  ADITIVO  Nº  01,  DE  09  DE  JULHO  DE  2025 -  Dispõe  sobre  a 
oficialização do cronograma atualizado e a divulgação do Resultado Parcial do 
Processo de Seleção Simplificada para formação de cadastro de reserva das 
Residências Estudantis da UNIVASF, exercício 2025.

O Pró-Reitor de Assistência Estudantil em Exercício da Fundação Universidade 

Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das atribuições e o que 

consta no Processo nº 23402.013067/2025-43,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar  oficialmente o cronograma 

das  etapas da seleção simplificada  referente  ao  PROCESSO DE SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA PREENCHIMENTO DE CADASTRO DE RESERVA DAS 

RESIDÊNCIAS ESTUDANTIS DA UNIVASF - EDITAL 02/2025 – PROAE;

CONSIDERANDO que  o  cronograma  anteriormente  divulgado  no  dia  30  de 

junho  de  2025  foi  publicado  apenas  por  meio  eletrônico  no  site  da  PROAE 

(https://portais.univasf.edu.br/proae/noticias/30-06-2025-cronograma-do-

processo-de-selecao-simplificada-para-formacao-de-cadastro-de-reserva-das-

residencias-estudantis), sem edição de portaria correspondente;

CONSIDERANDO a  conclusão  da  etapa  de  análise  socioeconômica  e  a 

finalização dos procedimentos técnicos que possibilitam a divulgação oficial do 

Resultado Parcial do referido processo seletivo;

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  público  o  cronograma  atualizado  do  Processo  de  Seleção 

Simplificada para formação de cadastro de reserva das Residências Estudantis 

da UNIVASF, referente ao ano de 2025, conforme tabela abaixo:

https://portais.univasf.edu.br/proae/noticias/30-06-2025-cronograma-do-processo-de-selecao-simplificada-para-formacao-de-cadastro-de-reserva-das-residencias-estudantis
https://portais.univasf.edu.br/proae/noticias/30-06-2025-cronograma-do-processo-de-selecao-simplificada-para-formacao-de-cadastro-de-reserva-das-residencias-estudantis
https://portais.univasf.edu.br/proae/noticias/30-06-2025-cronograma-do-processo-de-selecao-simplificada-para-formacao-de-cadastro-de-reserva-das-residencias-estudantis


CRONOGRAMA ATUALIZADO - SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 
PREENCHIMENTO DE CADASTRO DE RESERVA DAS RESIDÊNCIAS 

ESTUDANTIS DA UNIVASF - EDITAL 02/2025
Prazo

s Etapas Descrição Responsável

30/06 a 
08/07

ANÁLISE 
SOCIOECONÔMICA, 
ENTREVISTAS VIA 

MEET E 
SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR

Etapa de análise socioeconômica 
dos/as estudantes inscritos/as. Nos 

casos em que o Serviço Social 
identificar a necessidade, serão 
realizadas entrevistas on-line e 

poderá ser solicitada a apresentação 
de documentos complementares 

para subsidiar a análise. 
Solicitamos que os/as estudantes 

fiquem atentos/as aos e-mails 
cadastrados no Sistema PAE, pois 

o contato será estabelecido 
exclusivamente, por esse meio.

SERVIÇO 
SOCIAL 

09/07
DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO 
PARCIAL

Consiste na divulgação do Resultado 
Parcial na página da PROAE 

(www.proae.univasf.edu.br). O 
resultado é passível de alteração 

após análise dos recursos.

SERVIÇO 
SOCIAL/ DAE - 

PROAE

09 e 
10/07

PERÍODO DE 
INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS

Possibilita ao/à estudante interpor 
recurso ao Resultado Parcial, 

exclusivamente via site: 
www.sistemas.univasf.edu.br/pae.

ESTUDANTES

11/07 ANÁLISE DOS 
RECURSOS

Análise dos recursos interpostos, 
realizada pelo Serviço Social da 

PROAE.

SERVIÇO 
SOCIAL/ DAE - 

PROAE

14/07 DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL

Publicação da lista final dos/as 
estudantes deferidos/as na seleção 

para Residência Estudantil, 
disponível na página da PROAE 

(www.proae.univasf.edu.br).

SERVIÇO 
SOCIAL/ DAE - 

PROAE

Data a 
ser 

definida

REUNIÃO DE 
ACOLHIMENTO 
(RESIDÊNCIA 
ESTUDANTIL)

Acolhimento institucional aos/às 
estudantes deferidos/as para 

ingresso na Residência Estudantil da 
UNIVASF.

SERVIÇO 
SOCIAL/ DAE - 

PROAE

Art.  2º Fica  oficialmente  divulgado,  por  meio  do  Anexo  I  desta  Portaria,  o 
Resultado  Parcial  da  Seleção  Simplificada  para  formação  de  cadastro  de 
reserva das Residências Estudantis da UNIVASF – Exercício 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

 
 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF
Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAE

Av. José de Sá Maniçoba, s/n - Centro - 56304-917 Petrolina/PE
E-mail: servicosocialproae@univasf.edu.br

 
RESULTADO PARCIAL - PROCESSO SELETIVO RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 2025

RESIDÊNCIA ESTUDANTIL - Campus Ciências Agrárias
 

Nº CPF Nome Situação Curso Campus Pontuação Vaga 
PCD

1 ***772925**
GUSTAVO 

KAUAN DOS 
SANTOS SILVA

Classificada/o Zootecnia Ciências 
Agrárias 8 Não

2 ***497045**
PÂMELA 
OLIVEIRA 

PASSOS SILVA 
Classificada/o Medicina 

Veterinária
Ciências 
Agrárias 8 Não

3 ***869674**
SARA REGINA 

BARROS DE 
SOUZA 

Classificada/o Ciências 
Biológicas

Ciências 
Agrárias 8 Não

4 ***644294**
GUILHERME 
DELMONDES 

DA SILVA
Classificada/o Engenharia 

Agronômica
Ciências 
Agrárias 7 Não

5 ***261965** NAYLA VITÓRIA 
SILVA QUEIROZ Classificada/o Ciências 

Biológicas
Ciências 
Agrárias 7 Não

6 ***216194** RAIANE ALVES 
DA SILVA Classificada/o Ciências 

Biológicas
Ciências 
Agrárias 7 Não

7 ***263875**
LUIZ GUSTAVO 

BATISTA 
GARCIA

Classificada/o Engenharia 
Agronômica

Ciências 
Agrárias 6 Não

RESIDÊNCIA ESTUDANTIL - Campus Paulo Afonso
 

Nº CPF Nome Situação Curso Campus Pontuação Vaga 
PCD



1 ***369274** TIAGO LIMA 
MENEZES Selecionado/a

MEDICINA - 
PAULO 

AFONSO

Paulo 
Afonso 7,9 Não

2 ***369274**

MARIANE 
VALESCA DE 

MENEZES 
LACERDA

Selecionada/o Medicina Paulo 
Afonso 2 Não

RESIDÊNCIA ESTUDANTIL - Campus Serra da Capivara
               

Nº CPF Nome Situação Curso Campus Pontuação Vaga 
PCD

1 ***119671** DETINHA DJÚ Selecionada/o Antropologia
São 

Raimundo 
Nonato

6,9 Não

2 ***378274**
EMERSON 

JONATHA DA 
SILVA SANTOS

Indeferido/a: Estudante não anexou 
documentação solicitada em entrevista 

social. A saber:
1) Anexar -Extrato do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS) de Fagno 

Dias.- VERSÃO COMPLETA e 
ATUALIZADA-  todas as páginas.

Gestão 
Ambiental

São 
Raimundo 

Nonato
5,9 Não

3 ***620807**
YONARA 

BATISTA DOS 
SANTOS

Indeferido/a: Estudante não anexou 
documentação complementar solicitada 

em entrevista social. 
A saber:

1-Extrato do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS) de sua mãe- 

VERSÃO COMPLETA e ATUALIZADA- 
todas as páginas.

2-Anexou carteira de trabalho faltando 
página de identificação.

Gestão 
Ambiental

São 
Raimundo 

Nonato
1,9 Não

4 ***694435** PHERNANDA 
MIRELLE 

NASCIMENTO 
DIAS DE SOUZA

Indeferido/a: Estudante não anexou 
documentação solicitada em entrevista 

social.
A saber:

1- Querina Dias de Souza (Avó).
Extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS)- VERSÃO 
COMPLETA e ATUALIZADA- todas as 

páginas.
2-Da estudante:

a) Anexar -Extrato do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS)- VERSÃO 

COMPLETA e ATUALIZADA- todas as 
páginas. 

Gestão 
Ambiental

São 
Raimundo 

Nonato

0,9 Não



5 ***357521** PEDRO LARA 
PIRES FERREIRA

Indeferido/a: Estudante com renda per 
capita acima dos critérios do edital.

Arqueologia 
e 

Preservação 
Patrimonial

São 
Raimundo 

Nonato
0,4 Não

Petrolina-PE,  09 de julho de 2025.

José de Castro Silva
Pró-Reitor de Assistência Estudantil em Exercício
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